
PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N2 2 0 1 7 .06 .06 .3

REGIDO PELA LEI N.» 10 .520 , DE 17  DE JULHO DE 2 0 0 2  E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.a 8 .6 6 6  DE 
2 1 /0 6 /9 3  ALTERADA PELA LEI N.s 8 .8 8 3 /9 4  DE 0 8 .0 6 .9 4  E LEI 9 .6 4 8 /9 8  E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 
EM VIGOR, LEI 1 2 3 /2 0 0 6 , LEI 1 4 7 /2 0 1 4  E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 1 2 .8 4 6 /2 0 1 3 .

PREÂMBULO

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 
15h00m in do dia 12 de Julho de 2 0 1 7 , em sua sede, localizada no Largo Julio Saraiva, S/N, centro, Crato/CE, em 
sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de 
preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL NB 2017 .0 6 .0 6 .3 , identificado abaixo, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.s 10.520, de 17 de julho de 
2002 e Lei n.s 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.Q 8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.648/98 e legislação 
complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações e Lei 12.846/2013.

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFE BREAK, BUFFET, REFEIÇÕES E LANCHES 
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente 
edital.

Órgão(s)
interessado(s):

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, Gabinete do Prefeito, Secretaria de 
Saúde, Secretaria de Educação e Departamento Municipal de Trânsito -  DEMUTRAN.

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura: 12 de Julho de 2017 às 15h00min

Forma de 
Execução: Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, 
bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 
8.666/1993,123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo JII- Modelo de Declarações/Procuração;
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Anexo IV -  Minuta do Termo de Contrato.

1 .1 )0  O B J! m

1 .1 . CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFE BREAK, BUFFET, REFEIÇÕES E LANCHES DESTINADOS AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA 
constante do anexo I do presente edital.

1)AS CO ND

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação 
cadastrada ou não no Município de Crato/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os 
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico- 
financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: 0  licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de Crato/CE 
(no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede do setor de cadastro, 
situada no Largo Julio Saraiva, S/N, centro, Crato/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente 
munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO III deste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigore 
todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato 
Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades 
estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
d) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, competente pelo seu 
registro/constituição da pessoa jurídica.
e) Certidão de Vínculo Familiar, em conformidade com o modelo III item 7 do edital.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados 
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser 
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante 
reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III deste 
Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, 
outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, 
acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o subitem
2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" "c" e "d" do subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do 
licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa 
de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de 
interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
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2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital, alínea "b" e a certidão 
de vinculo familiar conforme alínea "e" do sub item 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear representantes, caso não 
os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste 
item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporaçãó, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Crato/CE, ou tenham sido declarados 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei é necessário, à 
época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos 
termos do art. 3o do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III -  Item 04).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8, fazendo 
constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o 
vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1B da Lei Complementar Ns. 123/06.
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N9. 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a 
licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às penalidades 
previstas na legislação.

i  I) \S I7YSKS DO PROCESSO l.H 1 fATOHlO

3 .1 .0  presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3 .1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4 .1 . Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar 
simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser 
entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Município de 
Crato/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto 
da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de 
Habilitação").
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4 .3 . Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser 
verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4 .3 .2 .I . Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência em 
seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 30 (trinta) dias, salvo determinação legal 
específica em contrário.

5,1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou 
preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Ns 2 0 1 7 .06 .06 .3  
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. A (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste edital, 
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se houver, 
número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo máximo para início da prestação dos serviços será de 05 (cinco) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, bem como 
valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do lote 
e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado;
5 .2.10. Declaração, sob penas da le i, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada 
pela empresa proponente para participar da licitação que trata o presente edital, foi elaborada de maneira 
independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope das propostas conforme o modelo III 
item 05;
5 .2 .11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei, conforme modelo do anexo III item

5 DA PROPOS'1 OS

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
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5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e 
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a 
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser 
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote 
ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação 
por parte da licitante deverá constar em ata ..
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme Anexo I do 
Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente a Lei Na. 10.520/02 e Lei Na. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços à Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe, 
porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento 
pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à 
Pregoeira.

6. nos m

6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única via, 
e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Na 2017 .06 .06 .3  
LICITANTE:
CNPJN°.
ENVELOPE N°. B (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N9. 8.666/93, 
alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS 0S SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO 
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser
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a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 
reconhecidos na forma da lei.
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual [FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
6 .3 .3 . Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais], com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
6 .3 .6 . Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou 
diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no credenciamento, 
ficaram isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2o e art. 27 
da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo Sistema Simples de 
Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das demonstrações contábeis para fins de 
participação em certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.
6.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante.
6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades 
compatível com o objeto da licitação.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ns. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7a, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei NQ. 8.666/93 e da inexistência de 
fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2S, da Lei N9. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a documentação mencionada nos 
subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
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Município de Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.3 a 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação judicial, 
caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido 
emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo 
licitatório e não será devolvida.
6.10.1 . Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final 
da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não 
retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à 
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. IIA SI SSAO IM1HI.IÍ A 1)0 PRKÍlAi)

7.1. 0  Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, e 
realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo 
a legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame 
deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se e comprovarem a existência dos 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 
na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá início à 
sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e 
demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante em 
envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação 
exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam,
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela 
Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe 
de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a 
Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o 
fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: 0(A) Pregoeiro(a) fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para 
que seus representantes participem dos lances verbais.
7 .5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem
7.5. a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, todas as 
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
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7.6. LANCES VERBAIS: Era seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes 
disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No 
caso  de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance 
entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na forma da 
alínea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de 
classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 
inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6 .10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado, se a 
licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), 
a Pregoeira procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com preço até 5% (cinco 
por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem 
classificada para ofertar, no prazo determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela 
inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7 .6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente proposta 
inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP 
remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6 .12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com preço até 
5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova 
proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a 
exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3a da Lei Complementar N9. 123/06, será ela 
considerada vencedora e o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7 .6 .14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou EPP, nos 
termos deste Edital, essa será considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação 
fixadas neste edital.
7 .6 .15. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7 .6 .16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do licitante 
primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.



4 3 m

j, ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DO Prefeitura Muniápal do Crato

' ̂  'Di»s\r*fMws»ir̂ s\*~air* í^/iro 1 /4 A TV/Í 11n  1

7.6 .17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das 
propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Mapa Comparativo de 
Preços acostado nos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. A Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o classificado subsequente para 
que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso 
não comprovada a exequib ilida de do licitante anteriormente classificado.
7 .6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7 .6 .20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7 .6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, 
constantes no Mapa Comparativo de Preços acostado nos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Crato/CE, responsável pela elaboração e emissão do 
referido Mapa Comparativo de Preços, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira 
anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” do(s) licitante(s) que 
apresentou (aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas 
no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N9. B 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação -  subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se dará ao final da 
etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis 
(que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes 
quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto para a contratação, será feita pela Pregoeiroa a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

3  /
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a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação, para fins de análise e parecer 
jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e conseqüente formalização do 
contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma 
proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a 
não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, fazendo 
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, 
tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a 
ele será adjudicado.
7 .11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a 
correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio da Pregoeira, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2® do art. 109 da Lei Ns. 
8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará 
a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira o 
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8 .8 .0  acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria interessada 
homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8 .10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeira ou Secretaria interessada— em sede recursal 
será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM e mediante afixação do ato resumido no 
flanelógrafo do Município de Crato/CE, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Pregoeira do Município de Crato/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL Ng
2017 .06 .06 .3

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à:

a. RECURSOS
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SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL:

Manutenção e Coordenação da Secretaria da Ação Social (0501.08.122.0002.2.024], PET3 
(0501.08.243.0005.2.026), Programa Bolsa Família (0501.08.243.0008.2.027), CREAS (0501.08.243.0049.2.028), 
CRAS (0501,08.244.0007.2,029), Centro POP (0501.08.244.0008.1.006), Programa 1GD SUAS 
(0501.08.244.0008.2.032), Programa ACESUAS (0501.08.244.0008.2.033) e Manutenção do Serviço de 
Acolhimento (0501.08.243.0064.1.004). Elemento de Despesa: Elemento de despesa: (3.3.90.39.00).

GABINETE DO PREFEITO

D.Orçamentária: 1201.04.122.0002.2.071. Elemento de despesa: (3.3.90.39.00).

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

D.Orçamentária: 0401.10.122.0002.2.004. Elemento de despesa: (3.3.90.39.00).

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO

D.Orçamentária: 0601.12.361.0002.2.038. Elemento de despesa: (3.3.90.39.00).

DEMUTRAN

D.Orçamentária: 3701.04.125.0002.2.121. Elemento de despesa: (3.3.90.39.00).
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10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não 
o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
10.1 .2 . A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:
1 0 .2 .1 .0  endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Município, situada 
no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, dentro do prazo editalício;
1 0 .2 .3 .0  fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subítens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3 . A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos os interessados através de publicação do 
extrato resumido do ato no Diário Oficial do Município - DOM e mediante afixação do ato resumido no 
flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
1 0 .4 .0  aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5 .1 . Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas
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falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a 
resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Crato/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do processo.

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre
o Município de Crato/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.Q 8.666/93, da Lei 
n.s 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. 0  licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o 
contrato e apresentar Alvará de Funcionamento. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
Município de Crato/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o  contrato e/ou não 
apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a 
contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1 
no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 
preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha 
de custos dos autos do processo.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei ns 8.666/93.
11.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos seguintes servidores:
Nádia Maria Freitas do Nascimento, CPF: 462.215.063-87 (Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social); 
Bruna Galvão Lobo, CPF: 067.891.253-02 (Gabinete do Prefeito);
Walter José Pereira dos Santos, CPF: 351.395.870-68 (Secretaria de Saúde);
Robério Alves Nogueira, CPF: 630.676.503-44 (Secretaria de Educação);
Daniel Aquino Viana da Silva, CPF: 905.906.003-20 (DEMUTRAN);
De acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Na. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
1 1 .5 .1 .0  gerente de contrato poderá ser substituído a qualquer momento justificadamente, caso haja necessidade 
por parte da contratante
11.6. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.7. O Contrato terá duração de 12 meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme 
a Lei 8.666/93.

12.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da 
ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
12.1.1. Os serviços deverão ser executados conforme a ORDEM DE SERVIÇOS.
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12.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas 
informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
12.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE SERVIÇO e a 
não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital.
12.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas neste Edital, 
no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro] horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos estipulados 
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.
12.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
12.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução dos serviços.
12.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal 
fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
12.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação, 
supervisão e fiscalização.
12 .10 . A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos 
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
12.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de 
lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados, segundo as 
ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através 
de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) meses.
13.4 . REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d” da Lei NB. 8.666/93, alterada e consolidada.
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14.1. 0  licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo de 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato/CE 
e será descredenciado no Cadastro do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato; 
e} Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, 
no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
prestação dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada, e  na Lei NQ. 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes.
14.4 . PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4 .1 . No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

1 niSl>(ISI(,.f»l'S C>1-'KAIS

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento 
da Administração.
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15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s] órgão(s) solicitantes da 
licitação, em outro caso.
15.3. 0  não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão (s) solicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de 
Crato/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da 
respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.8. Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que os atos sociais posteriores ao 
registro/constituição da empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, quanto aos 
arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, bem como a certidão simplificada 
cobrada na qualificação econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de descredenciamento 
e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos 
envelopes referente ao certame em tela.
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de Crato/CE.
15 .10 . Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à Pregoeira do Município de 
Crato/CE em sua sede localizada no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, das 8h:00min às 14h:00min ou 
pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br.
15 .11 . Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de referência 
deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de
preços.

Crato/CE, 29 de junho de 2017.

Pregoeira do Município de Crato/CE

/
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFE BREAK, BÜFFET, .REFEIÇÕES I  LâMCHES 
DESTOADOS AS DIVERSAS SECRETARIâi DO StWiCÍPIQ DO CRATO-CE.

1 . » â

1.1. TERMO DE REFBllMCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL, REGIDO PELA LEI N.8 10,520» DE 17 DE JULHO DE 2002 E 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LBIM,® 8,666  B i  2 1 /0 6 /9 3  ALTERADA PELA LEI N.8 8 ,8 8 3 /9 4  DE 0S,§6 .94  B LEI 9 ,648 /98  
E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR1M VIGOR LEI 1 23 /2006 , L ll 1 4 7 /2 0 1 4  E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12,846/2013.

2. M K in c A ç A o  » 0  OBisrro, c r itér io  d e  l u w m M f r  i  « w s f o i w i j t t f i #

2-1.0  presente termo d* re&rend« é oriundo A s seguintes mUdtaçÔes de despesas;
N° 2017.05,08,1/01 -  Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 
W  2017.05.08.1/02 -  DEMÜTRAN 
N® 2017,0108.1/03 -  Secretor!« de Educação 
W  2 0 í7 .0 5 m ,y m  -  Gabinete do Prefeito 
m  2011.OS.Oai/OS -  Secretaria de S a i à

2 .2 . Critério de julgamento: MENOR PRBÇ0 POR LOTE.

2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES

2 3 .1 . Quanto à  divisão técnica de» toftas o* Itens foram âgmjsitdos e »  Lutas em  ftrlMée dos mesmos guardaram
eompatlblildad# entre si, ©bsimuido*!«, inclusive as regras de mercado para a contratação dos serviços, de modo a 
m a ta r  a competitividade necessária à disputa,
2 .3 2 . No objeto era tela m m  l o «  adotado o critério de juiprastito per item geraria um número m ute grande de 
vencedores pura o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois as 
secretarias solicitantes não contam com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de 
contratos. Deste Feita optamos peto critério de Ittigãmmt&mmor Preço por Lota
2 .3 .3 . No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar a 
contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o contrate l»a l, haja ¥ls& também que
os ítdtatttes possuem m arjpB de negociação maior por «ferem  coinirclaíisado im a maior parcela (Lote) do objeto 
'(citado, d » »  f e r a »  na dMsft» por lote do objeto em tela M  um  grani* ganho p r a  a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente* numa redttfle de preços a 
serem pagos pela Administração.

U 0T E I (SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL GABINKTI! ix iP ItliF l.'.'P - KUErUTR# N)

m

í .

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

$m nço de c o m  mmm  - contendo mhsa:»,
CAßilfWS 1 TODAS AS PEÇAS OE MESA NECESSÁRIAS AO 
SERVIÇO (ROUPA OE MESA, PRATOS, TALHERES, TâÇáS, 
GUARDANAPOS i  OUTROS), ÁGUA MINERAL SEM GÁS, 
CAFÉ, ACHÔCOLATâDÔ» 2 TIPOS DE SUCO DE FRUTAS 
NATURAIS, 2 TIPOS Oi REFRIGERANTE DE PRIMEIRA 
LINHA Cl LIGHT), 3 TIPOS DE BISCOITO PINOS, PÄ0 A 
METRO, CESTA O i PÂES ?ASíAD0S, TORRADAS, 3 TIPOS 
DE PATÊ, 2 TIPOS DE BOLO, 3 TIPOS DE SALGADOS A 
ESCOLHER. FRUTAS VARIADAS,

Ö »

UNO.

STBS

3150

(.ABíNi VE 

800

•EMU -RAN Qi 1 * 
TOTAL

4.S5Ö

2. Ä S T -  C 0»0ST O  BE; GARÇONS, MÊSAS £ 
CAOSIAS, TÖBAS AS PEÇAS DE MESAS NECESSÁRIAS AO UND, 2310 SOO 600 m m
SERVIÇO fROÜPA DE MSSA PRATOS, TALHER E t TACAS,
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S Í M B S I p Í I  I  OUTROS), SlMENTAçIo CONTENDO: 2 
TIPOS 01  SALADA» 3 GUARNIÇÕES (1 TIPOS DE « 0 2  I  
FAROFA) I  2 PtâfO S PRINCIPAIS {CâlNE Büflffâ, 
FRANGO, PEIXE OU MASSA) 2 TIPOS DE; SUCOS,
MPRIGERANTES» SOBREMESA» S IM »  A M ilttÇlO  0 0  
C â S B iP »  A COMlIMàft

pr V fê V

3, sm m $>  oE  'fim m aM m m  m  m p & çm s -
CONTENDO: ARROZ» FEIJÃO, MACARRÃO. VERDURAS 
CSÜAS» VERDURAS COZIDAS, COM UMA UPÇÁO OE CálME
ÍSINB0 OPCIONAL PMNfiÜ, CARNE BOVINA CM PS1XIJ, 
SERVIDO EM EMBALAGENS PRÓPRIAS {TIPO 
QUSNT1NHA1

UND. 2700 - . . 2.700

4, « R ^ T i f M S M T r ^ ^ S W I i ^ c è M ü M ,  m  
m B â i jm m  D M B i m  d e ap ro x im a d a m e n tí 
200ML» COM CANUDINHO, SABOR: LARANfA, CAfU, UVA 
OU MARACUJÁ OU 1 RSFRIÔlM W i COMUM EM LATA DE 
APÍfflXIMADAMeNTI 250MI* áCOMPâlMAPO COM 1 
SANDUÍCHE Í5W  DB P *0  TIPO *HOT DOG", 15 A 2ÔG BE 
FATIAS D l QUEIJO TIPO MUSSARELA / 15 A 20G OE 
FATIAS 01  PRESUNTO COZIDO E 10 A 15G DE REQUEIJÃO 
CREMOSO), EM EMBALAGENS IW8V1DVAIS,

UND. 2 J i i -* 2,800

S. jsBstwp* m  m m m B H m w  m  ã m B 0 k s  «
CONTENDO; ARROZ. FEIjAO, MACARRÃO, VEHOtfiâS 
CRUAS» VERDURAS COZIDAS, COM UMA OPÇÃO OE CARNE 
(SENDO OPCIONAL FRANGO» CARNE BOVINA OU PEIXE),
SERVIDO EM EM8ÁMSSNS PRÓPRIAS (TIPO 
OUiNTWHAl FORNECER NO LOCAL 0 0  EVENTO,

UND, - -** 1,800 1,800

6« â É t i q v ã r  M m m « t  n é c ta r  de fru ta  comum, em
EMBALAGEM DESCARTÁVEL DE APROXIMADAMENTÍ'. 
20ÜMU COM CANUDINHO, SABOR; LAR AN IA, CAJU, UVA 
OU MARACUJÁ OU 1 REFRIGERANTE COMUM EM LATA OE 
250ML, ACOMPANHADO COM SANDUÍCHE {500 DE PAo 
TIPO *HOT DOC* 15 A 206 OE FATIAS t t i  í» J« iP  
MUSSARItó / 1 5  A 20G DE FATIAS DE PRESUNTO C O S »  
E 10 A Í5G W . REQUEIJÃO CREMOSO), KM EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS, FORNECIMENTO NO LOCAL 0 0  EVENTO,

UNO, - 2.000 2.000

LOTE U {M ( RETABIA HL FJiUi. \(, \l j

ts P iC f f íc À ç ío  i o  P R ò õ irro Ql
TOTAL

i , SERVIÇO m  ‘em?FEE BREAK -  MESAS, CADEIRAS E TODAS AS PEÇAS NÈCEsSMiÃS AO 
SERVIÇO (ROUPA DE MESA» PRATOS, TALHERES, TAÇAS. GUARDANAPOS BTQ» AGUA 
MINERAL SEM GÁS, CAPft, CMÁ:(Í2  TIPOS), 2 TIPOS DE SUCO DE FRUTAS MâTUiÁlS, 2 
TIPOS DE REFRIGERANTS D S fW M lIM  UNHA (1 D! ET), 3 TH >08 DE BISCOITOS PINOS, 
PlO A METRO, CESTA DE P l l S  VARIADOS, TORRADAS, 3 TIPOS OE PATfi, 2 TIPOS DE 
1 0 1 0 ,3 TIPOS D i «G A D O  A ESCOLHER, FROTAS VARIADAS.

UND, 5,000

2, M Ên^m sm M f~-w Sm m  p eç a s  dê mksa n ecessá ria s a o  se rv iç o  (ío íjp a  de
MSSA, PMTOS» TALHERES, TAÇAS ETC), ALIMENTAÇÃO*. 02 TIPOS t'fc SALADAS, 03
GUARNIÇÕES (DOIS TIPOS DE ARROZ, FAROFA), PRATOS PRINCIPAIS fCARNE BOI, 
FRANGO, PEIXE OU MASSA), DOIS TIPOS DE SUCOS DE FRUTAS NATURAIS, 02 TIPOS D I 
REFRIGERANTE OE PRIMEIRA UNHA (1 Ollil ), S08REMBSAS, SENDO A VARIAÇÃO 0 0  
CARDÁPIO A COMBINAR, PODENDO SER INCLUÍDO ESPAÇO, COM CAP AU DAWS DE NO 
MÍNIMO 200 PESSOAS*

UND. s .o m

3, f m  m f b ç õ b s  -  a r r o z , I I íjIC M c ã M Io T 'v e rd u ra s
CRUAS, VERDURAS COZIDAS, COM DUAS OPÇÕES DE CARNE (FRANGO, CARNE BOVINA OU 
PEÍffil P00SNDÜ SEREM SERVIDOS EM EMBALAGENS PRÓPRIAS {TIPO OUKNTINMA5Í.

UND. 6.000

4. ^ -c o £  pjygãSQj §a bo r es  cioímli» 
REFRIGERANTES (COPOS 200ML) £ SANDUÍCHES (PÃO TiPO HOT -DOG 506» QUEIJO 
MUSSARELA 15 A 208, PRESUNTO 10 A 1SG 8 RBQífEIfáG CRSMOSQ, g/OU, BOLOS E 
BISCOITOS WVBMOS SABORES. CARDÁPIO A COMBINAR.

UND, 6Ü 00

fi/
Q J
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P r ililte r t  MunkJpai <te Crato /«> _
« m m  m m m m i f § f LS N° -1

CNPJ 0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7  l ' }-

M" í-.SPKí •i-KAÇAO DÕPRWflTO II ND QtiANT, :
TOTAL

I, SERVIÇO o è  m w m  break - composto de to d a» ÀS PEÇAS DÍz mesa n ecessárias 
AO SERVIÇO (ROUPA DE MÍS4 PRATOS, m iIB B P l TAÇAS, ETC) AtlMllffáÇÂG 
COMPOSTA POR 02 TIPOS DE SUCOS DE FRUTAS NATURAIS. 03 T1P0S DE BOLOS, 
SALGADOS FINOS VARIADOS P  TIPOS), PAO fi MKTRO, CESTA DE PÂES VARIADOS,. 03 
PATÍS SAS0RS5 VARIADOS, QlffijO E PRESUNTO FATIADOS. FRUTA5 VARIADAS (03 
TIPOS), CAFÉ, LEITE, 03 TOPOS ÜB REFRIGERANTES {SENDO 01 DO TIFO "ZERO*) E ÂGUA 
MIMSRát SiM SM

W tt

I
i

3600

::

2, sm  mçú m  m m m r . composto oe; garçons, to d a s  A s ^ p S S r a M m i
MSClS&áRÍAS AO SERVIÇO (ROUPA BS MESA, PRATOS, TALHERES, TAÇAS. iTQ  
AUMEOTAÇAO COMPOSTA POR:Ü3 GUARN1Ç&ES (02 TIPOS DE ARROZ 1 PAROPA), 02
TIPOS DE TIPOS PRATO PUlttOPâL (CARNE OOV1NA E FRANGO - A COMBINAR A
vmâçà.0% 82 tipos B i sâlJftás, m  t i  pus de sucos, 02 m m  de r ip r i0 ím h te s ,
SOBREMESAS (SENDO A VARIAÇÃO A COMBINAR) E AGUA MINERAL.

u m , 2800

3,..... 'M m ^ w u u u n  i  - S i B í c h í  còM r.o gram as o s pão t i r o  -h c t  pós* com 25 a
30 GRAMAS BB QUEIJO MUSSAÍÍEÍA. 25 A 3o «MAMAS DE PRESUNTO. 15 A 20 GRAMS DE 
REQUEIJÃO CREMOSO AC0MMSONAÍX) EM EMBALAGEM INDIVIDUAL OU MÍNI H l »  
SáiO liS VARIADOS KM SMÍALÁCJEM INDIVIDUAL OU 01 SALGADO {A CSMtWM 
VARIAÇÃO) EM EMBALAGEM INDIVIDUAL SERVIDOS COM SUCO OE FROTA BM 
EMBALÂSEM MDfVIDUM. GgM CANUDO 200ML (SABORES VARIADOS} OU 01 
REPRieiSFTI LATA DE APROXIMADAMENTE 250ML E ÁGUA MfflERAL SiM GAS SOO ML 
INCLUI SERVIÇO DE ENTREGAMOS LOCAIS INDICADOS.

u m . 3000

4. sm n ço  m  & m am  2 - s a l a í a  bb f r u ta s  (b ãn an ã í m o i i i ,  m a é W ^ I T S w T
MASfiAI SERVIDA 1M EMBALAGEM INDIVIDUAL COM TAMPA 200 OMMAS, UNO, 1000

S. « r a f »  i l  WnchT s  - COMPOSTO hm  pAo COM PÃ tl ou pàtíãs de bolo sãborbs  
VARIADOS, SERVIDO «IMOS ftPiilBBAWTS E » *  §B «ICOS ?AMDOS. UND. 2000

|_ —  J
6. m s m  m iX d  m acarrão,

02 TIPOS DE CARNES (SENDO OPCIOiâL BOVINA. SiítNA OU FRANGO), FAROFA SALADâ 
CRUA OU COZiDA W  W iM tt iM  TIPO QU1MTWH4 àCÔMPASHáBâ COM SUCO DE 
PRÜTA Oü REFRIGERANTE DE SABORES VARIADOS BM EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 200 ML WCLÜI Sfí^iCO DE ENTREGA NO LOCAL.

UND. 800

3 , 1«SfIFICA fW À D Á :NICBSSIDA»E DO OBJITO

3 .1 .  A pres«rt» fcitaçlQ justifica-se na necessidade das Secretarias: Secretaria do Trabalho c  D «iivol?l»# n to  Social, 
Sabiaete do Prefeito, Secretaria de 8»iíl*» S «f# tarlt de Educação e Departamento Wanlclptl de Trânsito -  DBMUTRAN, 
no fw m cím m t» áê âllmtfitaffo m t mimtaB, rmnlòm, mcontros s íommç$w pmm miàm  por estas Secretarias,

4 , DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01  (uma) via era papel timbrado ou &m cmrtmlm do interessado, 
manuscrita em letra de fonas em tinta aio lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou 
qualquer processo eletrônico» datada e assinada (sobre o earliobe ou iplvatente) pelo titular ou preposto, sem
emendas, rasuras m  entrelinhas.
4.2 , A proposta de preços deveré ser apresentada seguindo o modelo padronizado no a n »  1  do editai, contendes 
4.2 .1 . A modalidade « o número da licitação;
4*2,2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CBj
4 .2 .3 . Razão social CNP], endtr*ço, Inscrição estadual ou municipal do proponente* conforme o caso, e se houver, 
número do tãM m t/fm » t  endereço eletrônico;
4 .2 .4 . Prazo máximo para inicio da prestaçio dos serviços s#rá de 05 (cinco) dias;
4 .2 .5 . P ra »  de vâlidaát a la  inferior a 60 (sessenta) dias;
4 .2 .6 . Os te n s  cotado* nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignâd* ao «ditai b*t» como valor 
globai da proposta de preços por extenso.
4 .2 .7 . Os valoreg «nitártas e  lotais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor gifôfeâi do lote « /o «  da 
proposta em algarismos e por extenso, L
4 .2 .8 . Quaitldads o fe n d a  por item/lote, observando o disposto no anexo 1 do edital; ^
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre © stpvlfo lídtado;
* .2 ,1 0 . Declaração, sob penas da lei, em especial o art 299  do Código Penai Brasileiro, que a proposta apresentada peia 
empresa proponente para participar da licitação que trata o presente edital, foi elaborada de maneira independente 
peia empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope das propostas;
4 .2 .11 . Dedaraçlo de conformidade d® preços praticados, sob as penas da Lei,

O.MiMAGAQ..SOBREAEyiBOBAClíl.PMPRQPOSTM,.PIEREmS...E.SCRITAS

4.3 . Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento m  desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, 
e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
4 .4 . Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob a ie p ç is  de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
4 .5 . Se tratando de Julgamento por intuor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e totais, 
prevalecerão os primeiros. Se s licitaçS© for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada

lo  impiicarf na desclassificação da licitante no referida lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente 
autorizada pelo licitante, Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será 
desclassificada, Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar 
em aia,
4 .6 . Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
4.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes wn sua íntegralldade,
4.7. A apresentação da proposta de preços implica na ú ê m u  ciara de twlos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à esp ed ieaçlo  dos bens e as e o n d íç fe  de partioipaçio, competição, julgamento e formalização de 
contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às sisas dfsposiçêes e à iegslaçi© aplicável, notadamente a Lei M®, 
10.520/02 e Lei f R  8 .666/93 , alterada e consolidada.
4«®. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
4.9 . Somente serio aceitos os documentos acondicionados no envelupe "A" nlo sendo admitido o recebimento pela 
Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante íazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

S. DA HABILITAÇÃO

5.1. Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CB, m  forma dos artigos 3 4  a 37 da Lei NB. 8 ,666 /93 , 
iterada e consolidada, habííltar-se-le á presente Hdtaçio mediante a apresentação dos documentos abaixo
’’lacíaaados, os quais serio  analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu praze de validade.

5.2. RELATIVA À HAMUTAÇ&O Jt i l to ie â

5.2.1. REGISTRO COMERCIAL» no caso de empresa firma individual, no registre público de empresa mercantil da Junta 
Comerciai; di¥#ndó* no ca*o da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,
5.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODO«? OS SFUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro pâblico de empresa mercantil da junta Comercial em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, a* ompdnhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5 .2 .3 . INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o » g is tre  no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.2.4. DECRETO DE AUTORSAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ATO Di EEíjISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.



"’W V ( j y
S J .S .  DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO d« todos os sódos o«, proprietários, coiífeètije f tfa ^ S ^ n K é cíd o s  na
forma da lei,

5.3. MOATIVA A REGlILâMDâüE fISCAL £ T R à iA M IfT â

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Madona! de Pessoas Jurídicas (CMPJ);
5 3 ã . Prova de tascriçSo no cadastro de contribuintes estadual fFICJ ou municipal, conforme o caso, s t  houver, relativo 
ao domicilio m  sede do ilcitsnl«» p «rtt»n te  ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual}
5 3 3 .  Prova de fegittaridade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (Indushm » tifrlb u iç te  sociais}, 
com fn s»i»  Portaria Conjunto RFB/PGFN it» 1.751, de 0 2 /1 0 /2 0 1 4 ;
S J . 4 ,  Prova de Regularidade relativa a  Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
5.3.5. Prova de Regularidade retaiva a f s * n d a  Muetcipaí do dôiiildlio ou sedt da licitante (Seral ou ISS);
5 J*&  Prova de regularidade relativa ao fm ào  de garantia por tempo de serviço (FGTS);
5.3.7. frev» de inexistência de d é b i »  Inadliaplídos perante a fa sflp  do Trâbaífto, mediante a apresentação de 
Certidão Naptíva, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Le! t f  
5.4S2, de 1* d« maio da 1943.

5.4. RELATIVA A QÜALIFICAÇÃ0 ICO»êM ICO»Riá«CHBA

5*4.1, Certídlo de negativa de foiênda ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já  exigíveis e na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa * vedada a sua substifulçio por balancetes ou balanços
provisérfets - devidamente asioad os por contabilista registrado no CRC betn conto por sócio» gerente ou diretor, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data í í i  apresentação da 
proposta, devidamente r$0gtm dm  na Junta Csmerelal €®«peteit#;
S.4.2.1 As w p w i i  optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no credenciamento» ficaram 
isentas de apresentação do que se refere o lltra acima, eoiiferaie a rt 25 c/c a r t  26, pragrafo  2a e a rt 27 da Lei 
complementar a 6 123 de 14 de dezembro de 2006, mcdUnte apresentação dos seguintes documentos:
5 ,4 .2 2  Dedaraçio do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optaate pelo Sistema Staples de
TriiwtaçSo (Simples Nacional}» estado assim «wnt:» da «preseaiaçls das demonstrações contábeis para fins de 
partidpaçio «m «rtam es llcltâtôrios;
5 .4 2  J  Declaração anual do Simples Nadonal.
5 .4 3  CÜTIDâÔ SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comerciai da sede da empresa licitante,

5.5. RELATIVA À QüALÍFICâÇtò TÉCHiCA

5.5.1 . Atesado de desempenho anterior fomeddo por pessoa jurídica de direito público ou privado, c o »  identificação 
e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidio d» lidtante para desempenho de atíviclades compatível com o 
objeto da le ta ç lo ,

5.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HJUW TAÇiÔ

5.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ne. 9.854, de 2 7 /1 0 /1 9 9 9 , publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII» do a r t  7«, da Constilalfiô fed era l não ea ip rep  »en o n is de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigos© ou insalubre, nem em p rep  menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital;
5*6*2. DeclaraçSo, sob as penalidades cabíwis» de que a licitanfe não foi declarada inídônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do Inciso IV do a r t  87  da Lei N8. 8.666/93 e da inexistência cie fato 
superveniente impeditivo da habilitação, Sarado ciente da obrigatoriedade de dodarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos do edital (art. 32, §2», da Lei M*. 8«éSé/§3),

5,7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a fecttmtíilaiçlo mentíonada nos 
subitens 5.2 poderá ser substituída peia ap risttitaçlo  do Cêrtifiiado de Registro Cadastral (CRC) Junto ao Município de
Crato/CE (assegurado, itetfe caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados n ek  amstentes), acom|.s«MK-J<t 
dos documentos tratados nos subitens 5 3  a  S iv  cafa asleallciáad*.« praz» 4« validade serão analisados peia Pregoo« a.

PEIFEIT U 1 A DO

c d a t o
P rt iit t t i f*  M n U p a i  d* Oraffio

governo municipal
CNW 07.587.975/0001-07
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dentro do prazo de validade e attn d tr ao disposto no edital,
5 .8 . Para a habilitação jurídica, o lldtante deverá, m s  decuinêntes «xlgMos iwtsf« Instrumento, demonstrar s 
compatibilidade dos seus objetivos sod«ls com e objeto da licitação,
5.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de felêncla e concordata/recuperação judicial caso 
s lg íd as no edital, que ni© aprtsêaM am  mptmmMmím © seu período de validade» dever*# ter srfdo eiaítidas nos 30 
(trinta) dias anteriores â data marcada para o recebimento dos envelopes
5 .10 . A documentação constante dos envelopes de hiW iitaçio q«<- forem abertos Integrará os autos do processo 
Hdtatórto e não será devolvida,
S .1 0 .1 .0$  «w etapes com os áocttmmtm  relativos à hãitífttsçio do* lid&rites ui# deelaredos dtessiflcados ao final da 
fase d t competição poderio «er retlnrfos per seus representantes na própria sessão. Os documentos tóto retirados 
perm anecerá em poder da Pregoeira» devidamente lacradas, dum aie 30  ftrtnta) dias correntes à disposição cios 
respectivos lid a ste s , Fiado estepraxe* «em que s e i »  retirados» serio destruídos.
5.11 . Será inabilitado o Meliante que não atender as exigências do <*diiaí referentes à fese de habilitação, bem como 
apresentar os documentos defeituosos em seus centaM os e  foram

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

6.1. A» despesas decorrentes da mmfmmçâõ dc a )  deste termo de referência cormrão è conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Mm tpil inermUs à;

^C iETÂ itlA 0 0  fláfltAIJIO I  MSSiiTOIMMroTO SOCIAL:

Manutenção « CmM êttafês da Secretaria da Açâo Social f§Sfit,flÍÍí22JlG02XO24}, M U  (0501.08 ,243 .00052,02$), 
Programa Bolsa Família (0501,08.243,0008,2,027), CREAS (0501.08.243.00492.028), CRAS (0501,08.24400072,029), 
Centro POP (05OLO&24*00O&1.OO6), Programa ISO SUAS (0501,08.2*14,»08,2.032), Programa ACESUAS 
(0501.08.244,0008,2.031) e Manutenção do Serviço de Acolhimento (0501,08.243.0064.1,004). Elemento de Despesa: 
Elemento de despesa; (3,3.90,39*00}.

G/dtlNETV DOPREFErrO

D.Or^Bjentàrta; 120104.122X10022071. Bm w nto d© despesa: £33.90.39.00).

SECRCTAWâlíISAÔOEOOMINICto»

ffcOrçamentária: 0401,10.122.0002,2,004. Elemento de despesa-, (3.3.90.39X10).

SECRETARIA DK KIMICAÇÂO OO MUNltíWO

D,Orptnetltátte 0601.12.36UNM22A3& Bêmmm  de despesa: (3,3,90.39,00),

WMUTRAN

D.Orçameniárias 370104.125,0002,2.121, Elemento de despesa: (3.3.90.39.00).

7 . DA PORMAUMÇÂO TO CONTRATO

7.1. As cbri&tfiM  deccnnrentes da licitação serio  formalizadas através de CONTRATO, celebra*» entre o  Município de
Crato/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), represantadafs) petofs) Secretírlsfs) Ordenador(es) de Despesa, e 
o(s) Hcíiante(s) v e ic t io r í« ) ,  que observará os termos da Lei n,® 8 .666 /93 , da Lei n.® 10 .520/02 , do ed tel e demais 
normas pertinentes.
7.2. H om ctepdi a iidtaçâo pela autoridade competente, o Município de Grato/Cl convocará o licitante vencedor para 
assinatura do contrato, nos termos do modelo que íntegra o Edital
7 .2 .1 .0  ficitâate vencedor tostá o prazo de 05  (dnco) dias iteis» contado a partir da csavocação, para assinar o contrato 
e apresentar Alvará de Funcionamento Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período* quando
solicitado pelo licitante vencedor d w tite  o seu tra n sm f»  e desdt que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Crato/CE

n>

n ¥ \ / \



os documentos exigidos no item 7,2,1, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do d ire lto l contratação e à 
aplicação das penalidades prevista* m  edital ê m  itg s lâ ç te  perütmnt®.
7 .2 .3 . Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou n lo  apresentar os documentos exigidos no item 7.2.1 no 
praio estabelecido é facultado à ádraíBM rap© Municipal convocar os licitantes rem anesaates, « p e ita r ia  a ordem de 
classificaiiô finai d »  propostas, f» r»  negociar com m  mesmos, com vistas à obtenção de meihores preços, preservado 
o interesse póbíico e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do 
processo.
7.3. Incumbirá à Administração pysvláandâr a publicação do extrato do contrato em érgio  de divuigaçSe oScial, 
conforme L«i Orgânica do Município,
7 .4 . Õ contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art 65 da Lei na 8 .666 /93 .

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8 .1 . Qs serviços licitados deverão s»r tatetados no prazo ináxtoo de 0*> (rinro) dias a contar áo r » W » « s t 0 da ORDEM 
DE SBRVfÇOS pela administração, no local definido ptta Se mH íastora, observando rigorosamente as 
e s p e c if ic a # «  contidas m "Termo de tê fe rên c ia , nos anexos, no tm tuúo < u i posições constantes de sua proposta,
8,1.1 Os serviços deverão ser executados conforme a ORDEM DE SERVIÇOS.
8.2. Para a prestação de serviços do obfeto deste ccrtame» deverá ser emitida a Fatura e Nota fiscal cujas informações 
para i  emissão deverão ser jw to  ao Contratante.
8 .3 , A reais«  la jo íiflcad a ou a cariad a de Justo motivo da vencedora de nSe assinar a ORDEM DE SERVIÇO e a nao 
prestação do mesmo* no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no 
Editai,
8.4 , Na m m  de m m tatação ia  inadequação d© objete liclMde às mormm e exigências especificadas no Edital, «o Tarmo 
de Referência ito « t r a t o  *  na Proposta vencedora a âdifllntstraçí© os recusará, devendo ser de imediato o« no praio 
de 2 4  (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidadts cabíveis, na 
forma da lei e deste Instrumento.
8 ,3 ,0  objeto deverá ser executado, » » f # r * €  «tabeíeefáo no edital em endereço e p r w #  estipulados previamente,, 
designado pela Unidade Gestora* compreendido durante o período contratual « rigorosamente de acordo com as 
esp ed fteaçte  estabelecidas na prepwta vencedora e no « t r a t o »  sendo que a nlo observância destas condições, 
implicará na a lo  âceltaçio do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente.
1 .6 , â  licitante vencedora é responsável pelos danos cansados diretamente I  Âdmiaistraçi© eru a terceiros, decorrentes 
de calpa ou dolo, sua ou de « e c u ç is  dos »rwiçoa, a lo  exdaiiidô ou redigindo essa responsabilidade a 
fiscaiíaçlo  ou oaesmpanhíiiataÉD p êlô irg io  interessado,
8.7. Ã ÍW feit*¥snc#dor* é w ponsávél pelos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução dosssrviços,
I A  A licitaste vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e cftialífteaé» par« fai fim, 
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
8,9 . á  licitante vencedora, nSo assinará m  peças elaboradas por © sire», alheias à sua orientação,
supervisio e  S s c a iia ç to ,
8,1.0, Â licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que $« wgjstrarwtn ocorrências extraordinárias,
8 ,11 , A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decotrlncfa dos serviços objeto do presesíe contrato, adoàndo medidas internas de seputupu

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal» castos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre « f r « i a ç i o  dos serviços iíeitaetos, inclusive a i i i í i t m  de lucro.
9 .2 . PAGAMENTO: O pagamento será. É lto  na proporção da prestação dos serviços solicitados, segundo as ordens de 
serviços expedidas pela Áámiuistraçio, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas peio 
gestor da despesa» acsiapanhadas das certidões federais, estaduais e .municipais do Ifeitairtê vencedor, todas 
atualizadas; observadas as condições da proposta,
9 X 1 . 0  pagamento será efetuado em a #  30 (trinta) díasspês o encaminhamento da documentação tratada no subitem
9,2, observadas as d ls p o s í# »  editafídas, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou alravéi de cheque 
nominal.
9«3, REAJUSTE: Os valores contratados » I# se -io  reajustados antes de d<



, A ,  PREFEITURA DO PrefelturaMunidp.il a*&«M 
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« A  RBÍQUILÍSRI0 ECôNÔMICO-FINANCEtRO: Na hipótese de »bwvfrewi fatos f t n p r « ^ 0 i  ou p r ® $ ^ f c ,  porém 
de coiueequlneiaa tocaJcaliwis»r«tercliidíores ou impeditivos di t i tc y ç io  do ajustado, eu i l n S í l ô S » T O  força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, »ttftguranáo átei aconômlea extraordinária e extríC êieitu âl, p õ d tr i mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal sitaaçlo e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre m  encargos do contratado e a retribuição d» àáw lnistraçle par* a justa 
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do a rt  €5, lí, "d" da Lei Ha, 8 .666 /93 , alterada a consolidada.

lO.DASSANÇÕgS

10 .1 , O licitante que convocado dentro do prazo de validade cia sua proposta de preços» náo sm im r o termo de 
contrato, deixar de entregar ou apresentar docunientiçlo fa la  exígíéa para o certame, ensejar o retardamento da 
execuçlo do fornecimento» nio mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar m  execução do fornecimento, 
coraportar-se de mod® inidôneo ou cometer fraude iscai, ficará impedido de licitar e contratar cora o Município de 
Grato/CS e será deseredenciado no Cadastro do Município de Crato/CE pelo praao de até OS (cinco) m m , sem prejuízo 
de apticafiô das seguintes ® » t e  e das demais con ifeaçê«  isfais-,
L Malta de 20%  (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de;
a) Recusar em celebrar o termo â t  contrato quando regularmante convocado; 
i )  Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) NSo « a n te ra  propost# ou iânmj 
ã} Fraudar na execuçio do contrato; 
e) Coraportiff-se de modo inldâneo;
DL Multa moratória de 0 3 %  (três décimo» por cento) per dia de atraso na entrega de §Maifrt#F ebjete contratual 
sotlcftaie* contidôs do receÉÉiwrtô da ordem de sewiç© m  eiidwiçe « a s ta a ie  do cadastro de fornecedores ou do 
contrato, até o limite de 15%  (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30  (Iriits) dtas, no caso de 
retardamento na execução da eairega dos bens,*
DDL Multa moratória de 20%  (vinte porcento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superiora 30 (trinta) d tas
no fom edm e»to do bem mquMtâàm
ifUL Ma hipótese de ato licito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fonuxlmmto, às atividades da Admtoistraçio, desde qm  nio  caiba a aplicação de mnç&o mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento» no contrato ou em 
outros documentos que o complementem, nâo abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicada®, sêm  prejaliô das 
demais m içi t s p  rw iitas na Lei N*. 8 .6 6 6 /9 3 . alterada e csisíJlèsêa, e na U i 10.520/02, as seguintes penas: 
a| Advertência;
b) Muita de 1% (um por « n to j  até 20%  (vinte por cento) sabre o valor objeto da rxxpislçio, ou do valor global máximo
do contrate, em fm rne o easm
10 3 , O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro ímmirípai no prazo de 0 5  (cinco) dias a contar da 
lotificaç&o ou dedsSe do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
1 0 J .1 .  Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente! 4esceafad© do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
1 0 3 2 . Sm caso de Inexistência ou invtrfkíí n. ia de crédito do Ilcitant», o vater devido mrà cobrado 
administrativamente ou inscrito wma êM ás m -j v  munldplo e cobrado medianee processo de execução fiscal, com 
m enmtgm mtrmpmámms,
ltMk PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apôs regular processo administrativo, 
assegurada a ampla d e l ta  e o  contraditório.
10.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e I  ampla defissa» prunfcidos os 
seguiste pratos de defesa:
a } 05 (cinco) dias úteis para as sanções exdusivamente de multa e advertência;
b) l t  (dez) dias corridos para # sanção ée tmpedhnento de tfeítar e coatratar asm  o Munidplo de Crato/CE e 
descredendi»««®  no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até OS (citicô) anos,
1 0 4 .2 , Para todo ato inconveniente ou ilícito que tanha indicio de causar dano ou prejuiao *  Administraçlo Publica ou 
erárío deverá inaugurar um procedimento administrativo dt* apjir.ição dos fatos. Os casos ocorridos durante os 
procedimentos MtatórlQs serio conroniaílos ofltíaliaeat# e* devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria 
Geral do Município para apançi© . No* casos fígados a fase posterior a adjudicação serão comunicados peta autoridade 
gestora competente i  Procuradoria.

11 , DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA OO COHT1ATO

11 .1 . A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos seguintes servidores:,

/M



P R E F E I T U R A  D O  Prafaituni Munldpat de Cratem CRATO m m m m m m a m i
a w  m m w 7w #

Nádla Mart« P retas do Nascimento, CPft 4êZM Sm M l7 (S*cr«taria do Trabalho « Dmmobàtà^Èp
Brunt Gâivão Lobo» CPF; 067391.253-02 (Gabinete do Prefeito);
Walter José Pereira dos S a to s , CPF: 3 5 l ,3 9 5 J? C 'ê 8  (Sôcrterla de Saâd«};
Robério Alves Itepeiri* CPP: §30,674503*44 (Sterefaria de Educação); 
Danlti âquino Viana da Silva, CPF: 9O5J©4§0S*2G (DEMUTRAN);
De acordo com o estabelecido no a r t  67 da Lei N°, 8 ,666 /93 , doravante denominaáo(a) GERENTE DE CONTRATO.
11.1 .1 . O p r t n l t  dê «wjtntto ora nomlnado pod«rá ser iiittraiô a qm lqm r mammtü, listlflcadtttiêfitt* caso haja 
necés^dads por parte da(s) coBtrate«te(s),

12. DISPOSIÇÕES PINAIS

12 .1 . Este termo de wferênciít, visa atender as exigências iegait para o procedimento iidtttórte na modatidade Pregão 
Presencial» constando todas as mnúiçSm  necessárias e suficiente?;, ficando proibido por este termo «sti^r clausulas ou 
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destlnaçôes 
era razlo de Mtttralféade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou Irrelevante para sua
específkaçSe, conforme disposto nos incisos i, Jí e 111 do art. 3« da Lei N®. 10.520/02 .
12 .2 . Repraftm*se fielmente «st« termo de referência na minuta do editai«  êílítãL

ia tr t» »  Bràsil Sales André Barnret» ismewWo
M  4e Gabinete ' Secretário de SsááM d»

ri\_J }#sé|arlès âp itar Freire
Gesar do O epacttB^» Mttlfetpt de Tributes *

i®cfttííltMaafcipil;:l8EíÍiicaçSô ©BMIftÃN

#  Mart* ̂ ir fa é rtte E e ite  Duarte ■*'
Se«MfÉria Municipal d» T  raban*» e I*«se»vttMraeirt» Social
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ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL NB 2 0 1 7 .0 6 .0 6 .3  
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
Razão Social:
CNPIN2.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência Na.:
Conta Corrente Nfi.:

1. OBJETO: 

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

TOTAL
(R$)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R $__ (POR EXTENSO)
Prazo máximo para início da prestação dos serviços será de 05 [cinco] dias; 
Validade da proposta: 60 (sessenta] dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre os 
serviços, referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à prestação do objeto 
licitado.

«< D A T A »>

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA D0 RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, 0  LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE 0  PRESCRITO N0 
EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
0BS2: 0S DETALHES DOS LOTES DESTE PROCESSO ESTÃO INCLUSOS N0 TERMO DE REFERÊNCIA D0 OBJETO.



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Muniàpal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

PKl.C.AU I'UKS1.\( 1 Al.

ANEXO 111 -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaração.

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLÀRA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se
possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município d e _________ /CE, o
seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;
2 . Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a serem ofertados no 
presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«< D A T A »>

«<DECLARANTE»>
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Item 2. Modelo de Procuraeão.

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOM E DA EMPRESA, CNPJ Nfi. e ENDEREÇO»> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr. « < N O M E > » , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: «<NOM E DO CREDENCIADO>» qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço).

PODERES: 0  OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao
Município d e _________ /CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL Ns ______________ , podendo o mesmo, assinar
propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como 
também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações 
contraídas pelo outorgado.

< «D A T A »>

«<OUTORGANTE>»
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Item 3. Modelo de Declaracão.

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR], DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município d e_________ /CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ns. 9.854,
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7S, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso IV do art. 87 da Lei Ns. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação 
para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §29, da Lei Na. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«< D A T A > »

«<DECLARANTE»>
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Item 4. Modelo de Declaração

DECLARAÇAO

(nome/ razão social)___________________________________________ , inscrita no CNP] Na ___________________ ,
por intermédio de seu representante legal o(a) S r(a )____________________________________ , portador(a) da
Carteira de Identidade
ns _________________ e CPF na ___________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da Lei, s e r _____ (microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4E, do art. 3S, da Lei complementar ns 
123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previsto no § 4Q, do art. 3fi, da Lei complementar ns 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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ITEM 5- Modelo de Declaracão

Modelo de Declaração

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), com o  representante devidamente constituído 
de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante denominada LICITANTE, para fins de participação no 
processo administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial Ne. , declara, sob as penas da lei, em 
especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Ns.__________________________ foi elaborada de
maneira independente pela (LICITANTE), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de 
que trata o Edital do Pregão Presencial N° , por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial N9._______________
________________não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial N-.____ quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N9.____________________________
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Ne.____________________________
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Administração, antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la,

_____ , ___de_______ de________

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante).
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ITEM 6- Modelo de DecIaracão

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PREÇOS PRATICADOS

A em presa______________________ , inscrita no CNPJ ns _________, com sed e_________, declara sob as penas da
Lei, que os preços praticados na (s) proposta [s] de preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado 
atual, ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam inexeqüíveis ou superfaturados.

_de_________ de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ITEM 7-Modelo de Declaração

DECLARAÇAO

A em presa_________________, inscrita no CNPJ sob na _____ , sediada n a _______________________, neste ato
representado p o r______________, inscrito no CPF sob na _____________ . Declara, para os devidos fins que , não
possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consangüíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a 
Administração Pública Municipal de Crato-CE.

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

/
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ANEXO IV -  MINUTA DO TERMO PE CONTRATO

PREÂMBULO

0  MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ NB. ____________ , com
sede n a ______________ , _________ /CE, CEP__________ , através da Secretaria Municipal d e __________________ ,
neste ato representado pelo respectivo, Sr,___________________ , Secretário Municipal d e_____________, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a em presa__ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à __,
inscrita no CNPJ Ne. __ , por seu representante legal, S r .__ , CPF Ns. __ , doravante denominada CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL NB 2017 .0 6 ,0 6 .3 , em conformidade com a Lei 
Na. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei N9. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a ____________________________________________________ ___________________

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.
VR. UNITÁRIO 

RS
VR. TOTAL R$

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R $ __ (___), a ser pago mensalmente ou na proporção da prestação
dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Crato/CE efetuará o pagamento em até 30 [trinta] dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, observadas as 
disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da prestação dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 [duas] vias e a 
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Crato/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao Município 
de Crato/CE -  Secretaria Municipal de ___________________.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à CONTRATADA, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line" às certidões apresentadas, para verificação de 
todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Crato/CE, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA

_______________________________________________________________________________________________________________________________ Q l _
E3 Largo Júlio Saraiva, S/N^ -  C e n tro -C ra to / C E . - CNPJ -  07.587.975/0001-07 

S  (88) 3521-9600 -  E-maíl: licitacratoiagm ail.com
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4.1. 0  presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará 
a té  d e ___d e___, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n9 8,666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação (ções) orçamentária(s) da Secretaria Municipal 
de : ___________________ Elemento de despesa:____________.

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ns. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Município de Crato/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da 
ORDEM DE SERVIÇOS pela administração.
6.2.3. Executar os serviços de acordo com a ORDEM DE SERVIÇO, nos locais determinados pelo órgão solicitante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes 
de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do contrato, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § I a do art 65 da Lei NE. 
8.666/93;
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato/CE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato.
6.2.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no termo de 
referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.2.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da licitação, em 
endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período 
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, 
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução dos serviços.
6.2.8. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, 
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas,
6.2.9. A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação, 
supervisão e fiscalização.
6 .2 .10. A CONTRATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6 .2 .11. A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

_______________________________________________________________________________________________________________________________ (% _
H  Largo Júlio Saraiva, S/N*! -  Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07 

8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@gmail.com
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6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser realizados os serviços, se for o caso.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas as 
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQU1LÍBR10 ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei Ns. 
8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze] meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei NB. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Munícípío de Crato/CE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, 
no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratória de 20%  (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias;
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
prestação dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei Na. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N° 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso;
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8.3. 0  valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Cra to/CE e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei NE. 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as 
previstas em lei e no edital.
9 .2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 
Lei Ne. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N9. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1 0 .2 .0  presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei 
NQ. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ns. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). ___________________________
especialmente designado(a), pela Secretaria Municipal d e __________________ , de acordo com o estabelecido no
art. 67 da Lei Ne. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
10.8.1. 0  gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja 
necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE -  DO FORO
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11.1. 0  foro da Comarca de Crato/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
contrato, em obediência ao disposto no § 2- do art. 55 da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante testemunhas que também 
o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«< D A T A »>

MUNICÍPIO DE CRATO/CE
CNPJ N9. _________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE________
CONTRATANTE

<«RAZÃO SOCIAL»> 
«<C N PJ Ns. » >  

<<<REPRESENT A N TE»>  
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

2 ._

CPF Ns.

CPF Ne.
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato

AVISO DE LICITACÂO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE 
LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.06.3. A Pregoeira do Município 
do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 12 de Julho 
de 2017 às I5h00min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio 
Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura 
dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFE BREAK, BUFFET, REFEIÇÕES E 
LANCHES DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 
08h00min às 14h00min. Crato/CE, 29 de Junho de 2017. Valéria do Carmo Moura -  
Pregoeira.

‘Pregoeira Oficial da PMC
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Poder Executivo 
MUNICÍPIO DE CRATO

Diário Oficial

Ano 2017, -feira *0dc lunho cc2Ui".

; A COMISSÃO PE LICITAÇÃO ____

PORTARIA

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.19.1. A Pregoeira do 
Município do Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 13 de Julho de 2017 às 08h00mm, na Sede da Comissão de Licitações 
localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de 
habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, 
das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 29 de Junho de 2017. Valéria do Carmo M oura- Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO -  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -  RESULTADO DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS DE PREÇO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO N°. 2017.05.18.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL NA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA DE PREÇO. PROPOSTAS CLASSIFICADAS: NRG CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA 
COM O CNPJ SOB O N°. 03.087.043/0001-44, A.I.L. CONSTRUTORA LTDA -  ME, INSCRITA COM O CNPJ SOB N°.15.621.138/0001-85. EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME: NRG CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA COM O CNPJ SOB O N°. 03.087.043/0001-44. EM FACE DOS 
RESULTADOS REFERENTES À FACE DE PROPOSTA DE PREÇO DAS EMPRESAS LICITANTES, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 
05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “B” DA LEI FEDERAL N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 
08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA -  PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 29 DE JUNHO DE 
2017.

W ISO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DA 2a SESSÃO PÚBLICA -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.06.4. A 
Pregoeira do Município do Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 03 de Julho de 2017 às 08h00min, na Sede da Comissão 
de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE estará realizando a 2a Sessão Pública da licitação acima numerada, que tem por 
objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO. Crato/CE, 30 de Junho de 2017. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.06.3. A Pregoeira do 
Município do Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 12 de Julho de 2017 às 15h00min, na Sede da Comissão de Licitações 
localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de 
habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFE BREAK, BUFFET, REFEIÇÕES E LANCHES 
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 
08h00min às 14h00min, Crato/CE, 29 de Junho de 2017. Valéria do Carmo Moura — Pregoeira.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS - 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 041/17-PP- 
SEDUC - A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS TORNA PÚBLICO 
QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, O EDITAL 
DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 041/ 
17-PP-SEDUC SESSÃO PÚBLICA MARCADA PARA O DIA 12 DE 
JULHO DE 2017 ÀS 14H00MIN, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS TIPO VAN 0 (ZERO) KM DESTINADOS A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. REFERIDO EDITAL PODERÁ 
SER ADQUIRIDO NO SITE: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes E NO HORÁRIO 
DE 08H00MIN AS 14H00MIN NA SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 
SITUADA NO PARQUE DA CIDADE JOSÉ COSTA MATOS, N° 01, 
CENTRO -  IPUEIRAS -  CEARÁ -  29 DE JUNHO DE 2017 -  
FRANCISCO CÉSAR FARIAS DE AQU1NO -  PREGOEIRO.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO 
VELHA - EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
2017.05.29.1. PARTES: O Município de Missão Velha, através da Secretaria 
Municipal da Juventude, Esporte e Lazer e a empresa SOLUCAO 
CONSTRUCAO E PROJETOS LTDA - ME. Objeto: Contratação de serviços 
a serem prestados na produção e desenvolvimento do Projeto BRINCANDO 
COM O ESPORTE, por intermédio da Secretaria Municipal da Juventude, 
Esporte e Lazer de Missão Velha/CE, nos termos do Convênio n° 838344/ 
2016 celebrado com o Ministério do Esporte, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:R$ 90.000,00 
(noventamil reais). Vigência Contratual: até 31/12/2017. Signatários: Isaque 
Evangelista Cruz e Pedro Roque Araújo Almeida Missão Velha - CE 21 de 
Junho de 2017.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.06.3.
A Pregoeira do Município do Crato/CE toma público para conhecimento 
dos interessados que, neste dia 12 de Julho de 2017 às 15h00min, na Sede 
da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro 
Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFE BREAK, BUFFET, 
REFEIÇÕES E LANCHES DESTINADOS AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. 
Crato/CE, 29 de Junho de 2017. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.19.1.
A Pregoeira do Município do Crato/CE toma público para conhecimento 
dos interessados que, neste dia 13 de Julho de 2017 às OShOOmin, na Sede 
da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro 
Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 29 
de Junho de 2017. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

F S C

MISTO
Papel produzido a pârtif de fontet ratponctoli

FSC3 C l26031

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
OLINDA - AVISO DE RETIFICAÇÃO -  PREGÃO PRESENCL4L -  
SRPN°. 2017.06.27.01-SMAS. A Prefeitura de Nova Olinda, por Meio da 
Comissão de Licitação, Torna Publico o Aviso de Retificação. Onde - Se 
Lê:2017.06.20.01 - PMNOJLeia-Se:2017.06.27.01-SMAS. Mantêm-Se: As 
Demais Informações. Nova Olinda, 29 de Junho de 2017. Leonel Castilho 
Goes de Souza - Pregoeiro

DESTIN ADO(A)
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CO NSTRU ÇÕES-M E, com Sede na Rua Dom Pedro DL, 599 , Centro, 
Crateús-CE, incrita no CN PJ: 73,694.788/0001-57. A SSIN A  PELA 
CONTRATANTE: Francisca Anaysa Batista de Figueiredo. A SSIN A  
PELA  CONTRATADA: Sr. Eduardo Alberto Paiva do Rego, inscrito 
no CPF/MF N° 074,869 ,764-04 . Os recursos são Oriundos das D O
TA ÇÕ ES O RÇA M EN TÁ RIA S N°s: 02 .07 .07 .08 ,244 .0137.1 .1 .003  - 
IM PLANTACAO DO BAN CO D E A LIM EN TO S - 1 01 ; 2 18; 2 24. 
ELEM EN TO  D E D ESPESA  N°: 4 ,4 .90 ,51 .00 , Mais Informações no 
horário de 08h às 12h, no endereço da Prefeitura a  Rua Manoel 
Augustinho, N° 544 , São Vicente, Crateús-CE,

PR EFEITUR A M UNICIPAL D E CRATO

A V ISO  D E L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N°- 2 0 1 7 .0 6 .0 6 3

A Pregoeira do Município do Crato/CE tom a público para 
conhecimento dos interessados que, neste dia 12 de Julho de 2017 ás 
15h00min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo 
Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro < Crato/CE, estará realizando sessão 
para recebimento e  abertura dos envelopes com documentos de ha
bilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO D E 
SERV IÇO S D E C O FFE  BR E A K , BU FFET, R EFE IÇ Õ E S E  LAN
CH ES D ESTIN A D O S A S D IV E R SA S SEC RETA RIA S DO M U 
NICÍPIO D E CRATO-CE, O edital e  seus anexos encontram-se dis- 
poniveis no endereço acim a, das OShOOmin às 14h00min.

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N - 2017.06.19.1

A Pregoeira do Municipio do Crato/CE tom a público para 
conhecimento dos interessados que, neste dia 13 de Julho de 2017 às 
08h00m in, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo 
Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão 
para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de ha
bilitação e propostas de preços para o  objeto: AQUISIÇÃO D E MA
TER IA L E  EQUIPAM ENTO ODONTOLÓGICO PARA ATEN D ER 
A S N EC ESSID A D ES DA SECRETA RIA  D E SA Ú D E DO M UNI
CÍPIO D E CRATO-CE. O edital e  seus anexos encontram-se dis
poníveis no endereço acima, das 08h00m in às HhOOmin.

Crato-CE. 29  dc junho dc 2017.
VALÉRIA DO CA RM O  M OURA

PREFEITU R A  M UN ICIPA L D E  EU SÉBIO

A V ISO  D E  L IC IT A Ç Ã O
PR E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N° 40.2017.06 .27 .0001

A Prefeitura Municipal de Eusébio, por sua pregoeira oficial, 
tom a público que realizar-se-á licitação na modalidade pregão ele
trônico, cu jo  objeto é a Contratação de empresa especializada para a 
aquisição de material esportivo, expediente e uniformes, e contratação 
do serviço de fornecimento de kits de lanche e  serviços gráficos, para 
a  Secretaria de Educação, deste Município, com o  início de aco
lhimento das propostas dia 30  de junho de 2017, abertura das pro
postas dia 13 de julho de 2 017 , às 0 9 :00  horas de Brasília, início da 
sessão de disputa de preços dia 13 de julho de 2017, às 10:00 horas 
de Brasília. O edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br e  www.tcm,ce.gov.br, a partir da data desta 
publicação. Maiores informações através do e-m ail cpleusebio@hot- 
mail.com.

Eysóbio-CE, 29  dc junho dc 2017.
TAN IA CAVALCANTE DA SILVA

PR EFEITUR A M UN ICIPA L DE FORTALEZA 

AVISO  D E CH A M A DA  P Ú B L IC A  N4 12/2017

A  Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Pre
feitura Municipal de Foitalezà -  CE | CPL tom a público para co
nhecimento dos licitantes e  demais interessados, que o Municipio de 
Fortaleza, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de For
taleza e da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - C LFO R 
Edital de Chamada Pública Nc 012/2017, para Convocação de Or
ganizações Sociais já  qualificadas na área de saúde no âmbito do 
Municipio de Fortaleza para posterior apresentação de proposta de 
trabalho e  homologação em favor daquela que atenda a  todos os 
requisitos dispostos neste edital, notadamente, para assinatura de con
trato de gestão a ser firmado pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, 
através dá Secretaria Municipal da Saúde - SM S, para gerir as cen
trais de distribuição de medicamentos dos terminais, pelo prazo de 
duração, de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. Os interessados deverão apresentar os Envelopes con
tendo os documentos exigidos neste edital impreterivelmente às 
13h30min às 13h45min do dia 10 de julho de 2017, os quais serão 
abertos, em sessão pública, às 13h45min do dia 10 de julho de 2017, 
na Sede da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza, situada à 
Rua do Rosáno, Ne 77, Centro, Edifício Comandante Vital Rolim - 
Sobreloja e  Terraço, Fortaleza-CE. Origem: Secretaria Municipal da 
Saúde - SM S. Objeto: Chamada Pública que visa a Convocação de 
organizações sociais j á  qualificadas na área de saúde, no âmbito do 
municipio de fortaleza, para apresentação de proposta de trabalho e 
posterior assinatura de contrato de gestão para operacionalização e  
gestão das 7  (Sete) centrais de distribuição de medicamentos lo
calizadas nos Terminais de Ônibus de Fortaleza, em conformidade 
com as especificações e  padrões de eficácia, qualidade e  resolu- 
tiyidade descritos neste Edital. O Edital na integra encontra-se à  
disposição dos interessados para consulta e aquisição na Central de

Licitações | Rua do Rosário, N ° 77, Centro, Ed. Comte. Vital Rolim 
-  Sobreloja e  Terraço, Fortaleza-CE, no E-compras: http://com- 
pras.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.asp, assim como no Portal de 
Licitações do TCM -CE: http://xww.tcm.ce.gov.br/ljcitacoes/. Maiores 
informações pelo Telefone: (85) 3452 ,3477 | CPL.

Fortaleza-CE. 29  dc junho dc 2017.
G EOVÁNIA SABINO MACHADO 

Presidente da CPL

A V ISO S D E LIC IT A Ç Ã O  
C O N C O R R Ê N C IA  Ns 4/2037

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Pre
feitura Municipal de Fortaleza - CE j C PL tom a público para co
nhecimento dos Licitantes e demais interessados, que na data de 03 
de julho de 2017, às 13h30min (Horário Locai) terá CONTINUI
D ADE o procedimento licitatório referente ao processo Concorrência 
Pública N° 004/2017, em sua Sede situada na Rua do Rosário, N ° 77. 
Centro, Ed. Comte, Vital Rolim  - Sobreloja e  Terraço, Fortaleza-CE. 
Origem: Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Hu
manos - IMPARH. Objeto: constitui Objeto da presente Licitação a 
permissão onerosa de uso de espaço público para exploração co
mercial da cantina do IMPARH, visando o fornecimento de lanches e 
refeições para os servidores e visitantes deste instituto, localizado na 
Av. João Pessoa, 5609, Damas, CEP: 60 .435-682 , Fortaleza-CE, vi
sando a  instalação e comercialização de diversos gêneros, exceto 
bebidas alcoólicas e cigarros, pelo período de 12 {Doze) meses, nos 
termos deste Edital. Tipo de Licitação: Maior Oferta. Maiores in
formações ligar para o telefone: (85) 3452.3477 | CPL.

R D C  P R E S E N C IA L  Ns 2/2015

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Pre
feitura Municipal de Fortaleza - C E  | CPL tom a público para co
nhecimento dos Licitantes e  demais interessados, que na data 03 de 
julho de 2017, às l lh  (Horário Local) terá CONTINUIDADE o 
procedimento licitatório referente ao Processo RDC Presencial N° 
002/2015, em  sua Sede situada na Rua do Rosário. N° 77. Centro, Ed. 
Comte. Vital Rolim - Sobreloja e  Terraço, Fortaleza-CE. Origem: 
Secretaria Municipal da Educação -  SM E. Objeto: Contratação de 
empresa(s) especializada(s) em obras com fins à construção de co
bertas de 07  (Sete) quadras esportivas escolares grandes cobertas, 
Padrão FNDE, em unidades educacionais da Rede Municipal de En
sino do Município de Fortaleza, de acordo com as especificações 
contidas neste edital e seus anexos. Critério de Julgamento: Maior 
Desconto (Por Lote). Modo de Disputa: Aberto. Regime de Execução: 
Empreitada por Preço Unitário. Maiores informações ligar para o 
Telefone: (85) 3452 .3477  | CPL.

Fortalcza-CE. 29  de junho de 2017.
GEOVÁNIA SABINO MACHADO 

Presidente da CPL

AVISO D E SU SP EN SÃ O  
P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N* 139/2017

O Pregoeiro da Central de Licitações da Prefeitura de For
taleza - C LFO R  tom a público para conhecimento dos licitantes e 
demais interessados, que por determinação do(a) Titular do Óigão o 
processo Pregão Eletrônico N° 139/2017 foi SU SPEN SO , por motivos 
de ordem administrativa. Origem: Secretaria Municipal do Plane
jam ento, Orçamento e Gestão -  SEPOG . Objeto: a  presente Licitação 
tem por Objeto a  Contratação de empresa pessoa jurídica para a 
prestação de serviços de mão de obra terceirizada, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal das Finanças -  SEFIN , através 
do Fundo de Investimento e Desenvolvimento de Atividades da Ad
ministração Fazendária -  FIDAF, pelo periodo de 12 (Doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos limites da lei, de acordo com as es
pecificações e quantitativos previstos no Anexo I  -  Termo de R e
ferência deste Edital. Do Tipo: Menor Preço. Do Regime de Exe
cução Indireta: Empreitada por Preço Global. Maiores informações 
encontram-se à disposição dos licitantes cm sua sede situada na Rua 
do Rosário, N° 77, Centro, Ed. Comte. Vital Rolim - Sobreloja e 
Terraço, Fortaleza-CE ou através do Telefone: (85) 3452 ,3477 I C L 
FOR.

Fortaleza-CE. 29  de junho de 2017,
EDUARDO M ARTINS DA SILVA 

Pregoeiro

PREFEITURA M UN ICIPA L D E FORTIM

E X T R A T O  D O S C O N T R A T O S N 9 2701.01/2017-SM EJD L

PT - 1023091-41 - 1» ETAPA. PT. 102447-71 prazo de vigência de 
120 (cento vinte) dias e 2 7 0 1 ,01/2017-SM EJD L, PT. 102447-71 - 2a 
ETAPA, prazo de vigência de 120 (cento vinte) dias. Contratada: 
C O ST Planejamento Construções e Comércio EIREL1 EPP; Objeto: 
Contratação dc prestação de serviços de engenharia para reforma e 
ampliação do Ginásio Narcisio Pessoa, contemplando em 02(duas) 
etapas, no Município de Fortim Ceará. PT - 1023091-41 -  Ia Etapa. 
PT. 102447-71 - 26 Etapa, com recursos oriundos do Ministério dos 
Esportes e  contrapartida do Município; T.P n° 0206.01./2017-SM E- 
JD L . Ordenadora de Despesa do Fundo Municipal de Educação Ju
ventude, Desporto e L azer Ivoneide de Araújo Rodrigues,

PREFEITU R A  M UNICIPAL

AVISO  D E L IC  
TO M A D A  D E  P R E Ç O S  N*

rENERAL S À M P Ã K T y

C W lir.0 6 .26.01

A Comissão Permanente de Licitação d a  Preféitura;J^tim - 
cipai de General Sam paio-CE, localizada a  Av. José  Severino Filho, 
N° 257 , Centro, tom a público que se encontra à  disposição dos 
interessados o Edital da Tomada de Preços N° 2017.06 .26 .01 , que 
realizar-se-á no dia 17 de ju lho de 2017, ás 09b30m in, destinado à 
Contratação de Empresa para Construção e Instalação de Sistema de 
Abastecimento de Agua em Comunidade de Saquim Zona Rural de 
General Sam paio-CE. Poderá ser adquirido no endereço acima, a 
partir da data desta Publicação, no horário de expediente ao público 
das 08h às 12h.

General Sam paio-CE, 29  dc junho dc 2017, 
FRANCISCO ANTÓNIO R O D RIG UES D E SOUSA 

Presidente da Comissão

PREFEITU R A  M UN ICIPA L D E  G U ARACIA BA 
DO  NORTE

A V ISO  D E  L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  Ns 27 .06 .17-01P P

Por meio da Equipe de Pregão, tom a público para conhe
cimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pre
gão Presencial N°. 27.06.17-G lPP, cujo objeto é a aquisição de peças 
e acessórios genuínos, destinados a  manutenção da frota de veículos 
e máquinas oficiais e  agregados das Diversas Secretarias do Mu
nicípio de Guaraciaba do Norte-CE. A  realização está prevista para o 
dia 12 de Julho de 2017, às 08h30m . O Edital completo está à 
disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Guaraciaba 
do Norte/CE -  Setor de Licitações, nos dias úteis das OShOOmin às 
14h00min, sito à  Avenida Monsenhor Furtado, n°. 55, Centro, ou 
acessando o site: http://vAvw.tcm.ce.gov.br/licitacoes.

Guaraciaba do Norte-CE, 29  de junho de 2017. 
ADRIANA PASSOS D E LIMA 

Pregoeira

PREFEITU R A  M UN ICIPA L D E  IPUEIRAS

A V ISO  D E  L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  Ns 41/17-PP-SED UC

A Prefeitura Municipal de Ipueiras-CE tom a público que se 
encontra à disposição dos interessados, o Edital de Licitação na M o
dalidade Pregão Presencial N° 041/17-PP-SED UC, Sessão Pública 
marcada para o dia 12 de julho de 2017 , às 14h, cujo Objeto é a 
Aquisição de veículos Tipo Van 0 (Zero) km destinados a Secretaria 
de Educação deste Município. O Referido Edital poderá ser adquirido 
no Site: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes e no horário de 08h às I4h, na 
S aia da Comissão de Licitação, situada no Parque da Cidade Josc 
Costa Matos. N° 01, Centro, Ipueiras-CE.

ipíiciras-CE. 29  dc junho dc 2017 
FRA N CISCO  C É SA R  FARIA S D E AQUINO 

Pregoeiro

PREFEITU R A  M U N ICIPA L D E  ÍTAPAJÉ

AVISO  D E  L IC IT A Ç Ã O  
TO M A D A  D E  P R E Ç O S  N 5 2017.06.29.1

Abertura: 19 de Julho de 2017 às 0 9 :00  (nove) horas. Julgamento: 
menor preço Global. Objeto: Contratação de Empresa para Executar 
Serviços na Construção de 01 (uma) Unidade Básica  de Saúde na 
localidade de Cajazeiras no Município de Itapajé/Ce, conforme Pro
je to  Básico. Informações: Rua M ajor Joaquim Alexandre, 140 - Cen
tro, Itapajé/CE ou (85) 3346-1169 de 08 :00  às 12:00h.

Icapajé-CE, 29 de junho de 2017.
JO S É  M AC DOW EL TEIX E IR A  AZEVED O  NETO 

Presidente da C PL

PREFEITU R A  M UN ICIPA L D E  ITAPIPOCA

AVISO  D E  L IC IT A Ç Ã O  
TO M A D A  D E P R E Ç O S  Nf 17.02.02

A  CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE comunica 
aos interessados que no dia 18 de julho de 2017, às 09h, estará 
abrindo Licitação na Modalidade Tomada de Preços N° 17.02.02/TP, 
cujo Objeto é a  Contratar empresa para prestação de serviço de 
implantação, suporte e locação de software de acompanhamento de 
obras para o setor de engenharia e convênios da Prefeitura Municipal 
de Itapipoca-CE. O Edital completo poderá ser adquirido no seguinte 
Sítio Eletrônico: http://w\vw.tcm.ce.gov.br/licitacoes/index.php/íicita- 
cao/por_municipios.

Itapipoca-CE. 29  de junho dc 2017.
VALDSEN DA SILVA A LV ES PEREIRA  JU N IO R 

Presidente da CPL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://wTvw\in.gov.bckjtmDackleJitml 
pelo código 00032017063000186

Documento assinado digitalmente conforme M P n* 2 .200-2  de 24/08/2001, que institui a 
Infraestnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasii.
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Europa quer 
defender acordo 
sobre o clima

üdercsda Ea Ripa afirma»
ram  e i u m  q a c  e s tão  p ro n 
to s  pera  d e fe n d e r o  A co rd e  
de ftjj&sobreo cHmaeíamr 
te»« ÍNç-cowím̂ íjbsmh 
do s» «noxxraivtB com o  
p residen te  do* Esía«los U n i
dos, DoraW Tiuítijv S3 ws- 
sSodwfr®.

A cluncefcrd» Alcritânlti, 
Anistia Mcxkci afirmou que a 
Hxirô -í v*stá “nt-jTS tWumtna- 
d .-iq iE cn u íJc^ '*»  íc c h a r o a c o r -  
d o d è tó ííc a  

Ihsmp dcddm r«&ar os 
Ês&tdfos ífriixlas do Aatrdo de 
iPads pcnim apés retomar da 

M lía.

ACDTlfO
4N*sv rsíio p<fcj‘,*rw s  4?«* 

penr lonvers-ix f&cfe em 
Msmhirgíf snhr̂  « dliiaa 

Ism.*- Mcrfccf, refcrfcido-se à 
cvp«b nacíĉ dcaicmã cm 7 
c  Ü de íxúhn

ISií outro ids.l<i> M crM  c  »  
prusideate írjnccs.

M a c ro s  d isseram  íjuc hâ :iojr* 
d o  com  o s  BUA cm  ip u siò es  
com o o  eorateue ao  terrons- 
tm c qac kiüâfâo soluções
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Trump deva 
se reunir com 
líderes da Qtan

Os BdcresA; Rettw Unida 
F ra n r*  tiália. Tapcoih.1. ÏÏO- 
iajïda. N oruega  c  UííkH* íüi* 
rwpeia « k S d  "a rad a* " c m  te- 
ia^e w  acunio cfatíiso», 
ssJjaiKífe» MwfaL 

O  pnsidenh.- fa in ccs  des
tac o u  0  “« o m p ta irtsK i sjsksío 
fõrtc" cu m  o  A con to  < fc t* » k  

O  6*20 icBMc A ig a ií ia a  
Aii-stófia, B rasil China, Ate- 
m a j f c .  F rança, teias»  ü n íá n  
índ ia . JiidonW.«. ítãJB, jUpã», 
C anadá. Coa-i» d o  Sut, k<i- 
xk;t}, Ríksii., Á r.ih h  SmíJí';s. 
ÁfHca do S ïl.  '(iinjui*. R*ts- 
d o s lln id s ts  e  U reife E sro p d a .

T a u ilx m  p u n k ip an t da 
rctíisí* Hefajtda, Nontcg», 
& ! » * » ,  G s i » .$ « K p l ,  Cin- 
gspíira ií Vfctò (agèscte Sa»

0  secfefário-geral da Otm. 
Jens Siílscnberg. afirmou 
que o president dos 
EUA, Donsk! Trurap, #
tiderês de ouïras naçSes da 
aíiança teem s&mwtr em 
Sruxefas. provavelmente 
em juiho.
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FLS N \2 )¥aticLJo. Chefe def 
finanças é acusado 
de abuso sexual
O australiano de 76 anos é a autoridade de maior ranking do Vaticano a 
enfrentar acusações do tipo, uma quase constante para a gneja Católica
O ssK tes í 6 « f s p s  M t  

W a i s s í i â s  F sm n çss  
d»' Vaifeano. foi ac«** 

sadu »ntcsí múUi|á̂  abasis» 
st*sua»í d e  m tktH>r<ís tKí>rrttí«s 
dccadas atrás na AuscráHa.

O iiustraliimo cie 76 «tnos 
c a ««çond̂ dv* dc mám 
rímking 4o  V t̂icafift â. ers- 
fsretKar d c íiw çu cs  á& tipo» 
um;) quase c«nsiantc para a 
Igreja Cafáiãeí* nas á ít i im s  
áuy.N -dccidas

Ek <l«vc owiqxMWcw* í? 
um:i m ne cm MiHhoame cm U dc lulhn* ârmoa tmcm. 
o tmMwiás&ãrSo 4c p?4Ç- 
cm do Esíiído d« Vlcronn, 
Shanc Psuoa

Em í&mw, afirmou à 
Im p r im a  q u e  e ra  “ irsoccjue á e  
l̂ diL1- ns .ícasí)^^” ̂  vol* 
tirtri 'j Ásisxtóíb n? iimfof

O víírík';?? <t;tc
ÍT an d sco , c « m  q u em  

discttCiu o  assunto .no dia ante
rior. dcÈTcow que d c  .sc a í 
sc  d e m is fu n ç õ e s .

: • .*i •.» r ..•-■? ■ ■. m im  tfâ® Fftanças cto Vatican*

$ im  is» <?í.A>rços do austra- 
O , M ta'ffl! d» Vmica- i“ »» COM« »  *« u a l 

m>, «reg íhirU', afirmou no país, btrn como s«u tra- 
qii« « pBWÍfivT tswv-;! tris- foilho no Vníkano, onde 
K> «<m .is ac«&i<M» c «1o- *fc impressionou Francisco

pel;i su a honestidade-.
N o  »n o  ^ssfindo, o  j>npa 

afirmou a repórteres que 
não irsa comcitur o c.isü 
“ate qvkQ ai- lu&tíça -eorre!?- 
sc seu curso".

O  Vaticino e oturos 
líderes d.» jyrcjj C. U>Yi- 
m  t& m  c o n f r o n ta d o  es- áe ykúw> s<í5ísuú:áMeáÒÒ̂.-
Histérico

Hm 201*. Tranusco íeis* 
tiíutu tmw Ci)í»iss.[jo para 
inveàiijsir o pr^blcnjj, pa** 
í^d{da.|?cb csí?dKàl d c  h m -*  
ton Scan <mAy,in3014t 
mas o trabalho cciu sida 
TOnreado |ic'a w>ntrtwcn>b.

Orna da& énss vfttma» 
que compimbam o

no.- mor pss^d» 
ap& «rRisar o : fsç». «t-
quanro. o  <!i»(ro -'C nc-ctrau 
estò aiuv tím pnwcsío Cian~ 
:ra  a falta dc  ai;ãu d<» Vatiea- 
m  e m  « i a ç ã »  a o  jw oK cm ». {̂«Síístsito)
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d&tötÜW
12. v:>'5r»o e  e i  itura c a rs n t íd a s  n o  
~ è s  o o  fé r ia s !

Co-i‘:'di o Guir. V ;:f3 & Arte tíspec a! aurante todo o mês 
de ju ho no jorrai O POVO o o contPúdo exc!usivo no 
c-jna: do Portal O POVO Orlne. São várias opções de 
proçram-3cão especiai de férias eni fortaleza para vocè 
escoi-p- c a je  iTrrî  gesta d? fa::3f

S J

A f̂iivií?. wwjví c c n cr ia k  nnnwn rnm  hr/foriacfnrtalo?s


